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EXCELENTÍSSIMO SENHOR RONINHO PASSOS PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LINHARES (ES) 

 
 
EDILSON ALVES DE SOUSA, Vereador com assento nesta Casa de Leis, vem mui 
respeitosamente, INDICAR a Vossa Excelência, que se digne em oficiar junto ao Chefe do 
Poder Executivo deste Município, reivindicando o seguinte serviço de ordem pública. 
 

INDICA A CAPINA E LIMPEZA NA LINHA VERDE DO BAIRRO INTERLAGOS. 
 
MOTIVAÇÃO     
O pedido atende às reivindicações dos usuários da via, que relatam o acúmulo excessivo 
de vegetação e lixo nas calçadas. A falta de capina e limpeza tem causado transtornos, 
como a proliferação de insetos e animais peçonhentos, além de prejudicar o tráfego de 
pedestres e a estética urbana.  
Ressaltamos que a capina e a limpeza pública são fundamentais para garantir a saúde, 
segurança e bem-estar da população, além de contribuir com a prevenção de doenças e 
com a valorização do local. 
 
Esperamos poder contar com vossa contribuição para a efetivação do exposto e 
aproveitamos para reiterar nossas estimas e considerações. Ficamos no aguardo de 
vosso manifesto quanto ao que foi pleiteado. 
 
 
Plenário Joaquim Calmon  
Linhares 30 de outubro de 2025. 
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